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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 4º do art. 4o. do projeto a seguinte redação:

“§ 4º -  As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais,
financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos no caput deste artigo,
deverão exigir a apresentação do Certificado de Qualidade em Biossegurança – CQB,
emitido pela CTNBio e Autorização de Funcionamento emitida pelos órgãos e entidades de
registro e fiscalização de que trata o art. 14, sob pena de se tornarem co-responsáveis pelos
eventuais efeitos advindos de seu descumprimento.”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de evitar a descontinuidade dos processos de pesquisa
hoje em andamento, pois existem mais que 180 instituições públicas e privadas que
trabalham com OGMs e são detentoras de CQBs e Autorizações de Funcionamento
emitidos pelos órgãos competentes.
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